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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

excelentíssimo senhor governador do estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de)Lei que "'Declara de utilidade pública o Instituto
de Educação e Assistência Lúcia Filjrppini - IDEALFI. em Vilhena".

A. I°deckrzembrode2003.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de utilidade pública o Instituto de Educação
e Assistência Lúcia Filippini - IDEALFI, em Vilhe-
na.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Educação e Assistência Lúcia Filippini -
IDEALFI, com sede na cidade de Vilhena.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor nadata de/£ua -publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. Io de dizerribro de ^03

JbU^,
o Carlão/def^nve r
Presidente


